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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 539, DE 2011 

(Do Poder Executivo) 
 

MENSAGEM Nº 294/2011 
AVISO Nº 428/2011 – C. Civil 

 
Autoriza o Conselho Monetário Nacional, para fins da política monetária 
e cambial, a estabelecer condições específicas para negociação de 
contratos de derivativos, altera o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.783, de 18 
de abril de 1980, e os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.894, de 21 de junho de 
1994, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão 
Mista. 
 
 

 

DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO.  
 

 
S U M Á R I O 

 

I – Medida Inicial 
 
II – Na Comissão Mista: 

- emendas apresentadas (14) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

DECRETO-LEI Nº 1.783, DE 18 DE ABRIL DE 1980 
 

 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista 

o artigo 55, item II, da Constituição e os artigos 63 a 67 do Código Tributário Nacional,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O imposto incidente, nos termos do art. 63 do Código Tributário Nacional, 

sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos e valores 

mobiliários será cobrado às seguintes alíquotas:  

I - empréstimos sob qualquer modalidade, aberturas de crédito e descontos de 

títulos: 0,5% ao mês sobre o valor da operação ou percentual proporcionalmente equivalente 

quando for cobrado de uma só vez;  

II - seguros de vida e congêneres e de acidentes pessoais e do trabalho: 2% sobre 

o valor dos prêmios pagos;  

III - seguros de bens, valores, coisas e outros não especificados: 4% sobre o valor 

dos prêmios pagos;  

IV - operações de câmbio: 130% sobre o valor da operação; (Inciso com redação 

pelo Decreto-Lei nº 2.303, de 21/11/1986)  

V - operações relativas a títulos e valores mobiliários: 10% sobre o valor da 

operação. 

(Vide Decreto-Lei nº 2.286, de 23/7/1986)  

 

Art. 2º São contribuintes do imposto os tomadores do crédito, os segurados, os 

compradores de moeda estrangeira e os adquirentes de títulos e valores mobiliários.  

 

Art. 3º São responsáveis pela cobrança do imposto e pelo seu recolhimento ao 

Tesouro Nacional, nos prazos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal: 

("Caput"do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.471, de 1/9/1988)  

I - nas operações de crédito, as instituições financeiras; (Vide Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008) 

II - nas operações de seguro, o segurador ou as instituições financeiras a quem 

este encarregar da cobrança do prêmio;  

III - nas operações de câmbio, as instituições autorizadas a operar em câmbio;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366931&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366931&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367008&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367008&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
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IV - nas operações relativas a títulos e valores mobiliários, as instituições 

autorizadas a operar na compra e venda de títulos e valores mobiliários. 

 

 

 

 

Art. 4º Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o 

artigo 2º do Decreto-lei nº 914, de 7 de outubro de 1969, e as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 18 de abril de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ernane Galvêas  

Antonio Delfim Netto 

 

 

LEI Nº 8.894, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários, e dá 

outras providências.  

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 513, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos e Valores Mobiliários será cobrado à alíquota máxima de 1,5% ao dia, sobre o valor 

das operações de crédito e relativos a títulos e valores mobiliários.  

Parágrafo único O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixados neste 

artigo, poderá alterar as alíquotas tendo em vista os objetivos das políticas monetária e fiscal.  

 

Art. 2º Considera-se valor da operação:  

I - nas operações de crédito, o valor do principal que constitua o objeto da 

obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado; (Vide Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008) 

II - nas operações relativas a títulos e valores mobiliários:  

a) valor de aquisição, resgate, cessão ou repactuação; 

b) o valor do pagamento para a liquidação das operações referidas na alínea 

anterior, quando inferior a noventa e cinco por cento do valor inicial da operação, expressos, 

respectivamente, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR diária; 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
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§ 1º Serão acrescidos ao valor do resgate ou cessão de títulos e valores mobiliários 

os rendimentos periódicos recebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da operação, 

atualizados pela variação acumulada da UFIR diária no período.  

§ 2º O disposto no inciso II, alínea a, aplica-se, inclusive, às operações de 

financiamento realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas.  

 

Art. 3º São contribuintes do imposto:  

I - os tomadores de crédito, na hipótese prevista no art. 2º, inciso I;  

II - os adquirentes de títulos e valores mobiliários e os titulares de aplicações 

financeiras, na hipótese prevista no art. 2º, inciso II, alínea a;  

III - as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, na hipótese prevista no art. 2º, inciso II, alínea b;  

 

Art. 4º O imposto de que trata o art. 2º, inciso II, alínea a será excluído da base de 

cálculo do imposto de renda incidente sobre o rendimento de operações com títulos e valores 

mobiliários, excetuadas as aplicações a que se refere o § 4º do art. 21 da Lei nº 8.383, de 30 

de dezembro de 1991.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


